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 Portaria n.º 1369/2008
de 28 de Novembro

Por requerimento dirigido ao Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, um grupo de pro-
prietários e produtores florestais, para o efeito constituído 
em núcleo fundador, veio apresentar um pedido de criação 
de uma zona de intervenção florestal (ZIF) abrangendo 
vários prédios rústicos das freguesias de Vilar da Lomba 
e São Jumil, do concelho de Vinhais.

Foram cumpridas todas as formalidades legais previstas 
nos artigos 6.º a 9.º do Decreto -Lei n.º 127/2005, de 5 de 
Agosto, que estabelece o regime de criação das ZIF, bem 
como os princípios reguladores da sua constituição, fun-
cionamento e extinção, e observado o disposto na Portaria 
n.º 222/2006, de 8 de Março, que estabelece os requisitos 
das entidades gestoras das ZIF.

A Autoridade Florestal Nacional emitiu parecer favo-
rável à criação da ZIF.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-

-Lei n.º 127/2005, de 5 de Agosto:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º É criada a zona de intervenção florestal de Lomba 

(ZIF n.º 37, processo n.º 154/07 -AFN), com a área de 
2142 ha, cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante, englobando vários 
prédios rústicos das freguesias de Vilar de Lomba e São 
Jumil, do município de Vinhais.

2.º A gestão da zona de intervenção florestal de Lomba 
é assegurada pela ARBOREA — Associação Florestal de 
Terra Fria Transmontana, com o número de pessoa colec-
tiva 503973386, com sede no Edifício da Casa do Povo, 
5320 -311 Vinhais.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 18 
de Novembro de 2008. 

  

 TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 525/2008

Processo n.º 241/08

Acordam no Tribunal Constitucional:

I — Relatório.
1 — O Presidente do Governo Regional da Madeira 

pede ao Tribunal Constitucional que declare, com força 
obrigatória geral, a ilegalidade dos n.os 1 e 2 do artigo 13.º 
da Lei n.º 67 -A/2007, de 31 de Dezembro (Orçamento 
do Estado para 2008), na parte em que se refere à admi-
nistração regional da Madeira, e dos artigos 14.º, n.º 1, 
da Lei n.º 53 -A/2006, de 29 de Dezembro (Orçamento 
do Estado para 2007), e 11.º, n.º 1, da Lei n.º 60 -A/2005, 
de 30 de Dezembro (Orçamento do Estado para 2006), 
na mesma parte, na medida em que estas normas ainda 
produzam efeitos jurídicos. O teor das normas em questão 
é o seguinte:

Lei n.º 67 -A/2007, de 31 de Dezembro

«Artigo 13.º
Suspensão de destacamentos, requisições e transferências

1 — É suspensa, até 31 de Dezembro de 2008, a 
possibilidade de destacamento, de requisição e de trans-
ferência de funcionários da administração regional e 
autárquica para a administração directa e indirecta do 
Estado.

2 — A suspensão determinada no número anterior 
mantém -se relativamente à mobilidade prevista na lei 
que, na sequência da Resolução do Conselho de Mi-
nistros n.º 109/2005, de 30 de Junho, defina e regule 
os novos regimes de vinculação, de carreiras e de re-
munerações dos trabalhadores que exercem funções 
públicas.»




